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RELATÓRIO DA 1ª VISITA – DIA 21/05/2012 

 

CONTRATO Nº: 13/2011 

OBJETO:  Obras de urbanização, infra-estrutura e edificações na Colônia 

Juliano Moreira – área 2A - Jacarepaguá 

EMPRESA:  Consórcio RC Vieira Engenharia Ltda e Premag Sistema de 

Construções Ltda 

FUNDAMENTO LEGAL/MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Concorrência nº 

15/2010 

CONTRATO - TCMRJ Nº: 40/1828/2011   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 16/000.619/2010 

PT: 32.01.16.451.0321.1.002 

PRAZO TOTAL (incluindo prorrogações): 510 dias 

DATA DE INÍCIO (memorando de início): 02/05/2011 

PREVISÃO DE TÉRMINO:  22/09/2012 

SUSPENSÃO NA CONTAGEM DE PRAZO : a partir de 30/08/2011 

PRAZO RESTANTE (a contar da data da visita até a de previsão de término):  

Obra suspensa  

VALOR TOTAL CONTRATADO:  R$ 31.730.541,90 

VALOR TOTAL LIQUIDADO (FINCON): R$  3.672.327,82 

VALOR TOTAL EMPENHADO (FINCON): R$  27.264.110,53 

VALOR TOTAL A EMPENHAR NO EXERCÍCIO (FINCON): R$ 4.466.431,37   

MEDIÇÕES REALIZADAS: 

Medição Etapa Período de Execução Valor R$ % 

1ª   1ª 02/05/2011 a 31/05/2011 R$ 604.119,61  1,91 

2ª   2ª  01/06/2011 a 30/06/2011 R$ 1.164.108,38 3,67 

3ª  3ª 01/07/2011 a 30/07/2011 R$ 1.696.558,71 5,34 

4ª   4ª 31/07/2011 a 29/08/2011 R$ 807.541,12 2,55 

Total acumulado    R$ 4.272.327,82 13,46 

 

FISCAIS DA OBRA :  
Rogério Dias Macedo Pimentel 

Cláudio Barcelos Dutra 

Renan Ricardo Rodrigues Nogueira Pinto 
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SITUAÇÃO:  

Edital de Concorrência nº 15/2010 (40/5679/10) - Arquivado em 

Sessão de 12/01/2011 

Contrato nº 13/2011 (40/1828/11) – Arquivado em Sessão de 

03/10/2011 

 

1) Serviços a executar de maior relevância (Edital)  
 
 
- Execução de redes de drenagem com tubos de concreto armado, classe PA-1, seção 

circular nos diâmetros de 400mm a 1.500mm, com pelo menos 2.000m. 

- Execução de redes de distribuição de água potável em tubo de PVC rígido nos 

diâmetros de 50mm a 150mm, com pelo menos 7.000m. 

- Execução de redes de esgoto sanitário em tubo de PVC rígido tipo Vinilfort ou similar 

nos diâmetros de 150mm a 300mm com pelo menos 8.000m. 

- Execução de pelo menos, 1.200 unidades de ligação domiciliar de água. 

- Execução de pelo menos, 1.200 unidades de ligação domiciliar de esgoto. 

- Execução de pelo menos, 300m de tronco coletor de esgoto com diâmetro de 400mm. 

- Execução de pelo menos, 1.500m de canaletas de drenagem. 

- Execução de pelo menos, 400 pontos de iluminação pública. 

- Execução de estruturas em concreto armado com pelo menos 30MPa. 

- Pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 

- Pavimentação em paralelepípedos. 

- Pavimentação em piso intertravado. 

- Pavimentação em placas de concreto, com tela de aço tipo Telcon ou similar. 

- Construção de unidades habitacionais, padrão casa popular 

- Construção de passarela para pedestre com superestrutura em concreto protendido 

pré-fabricada. 

- Construção de ponte em concreto armado. 
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2) Projeto 
 
 

OO  PPrroojjeettoo  ddee  CCoonnssttrruuççããoo  ddaa  ÁÁrreeaa  ccoonntteemmppllaa  aa  Área 2A – ooccuuppaaddaa  ppeellaass  

ccoommuunniiddaaddeess  VVaallee  ddoo  IIppêê,,  VViillaa  AArrccoo--ÍÍrriiss  ee  ÁÁrreeaa  VVeerrddee,,  ddee  ffoorrmmaa  ggeerraall  llooccaalliizzaaddaass  nnaass  

bboorrddaass  nnoorrddeessttee  ddaa  CCoollôônniiaa  JJuulliiaannoo  MMoorreeiirraa..        

  

OO  pprreesseennttee  eemmpprreeeennddiimmeennttoo  ccoommpprreeeennddeerráá  oobbrraass  nnooss  SSiisstteemmaass  ddee  

AAbbaasstteecciimmeennttoo  ddee  ÁÁgguuaa,,  EEssggoottaammeennttoo  SSaanniittáárriioo,,  DDrreennaaggeemm  PPlluuvviiaall,,  VViiáárriioo,,  CCoolleettaa  ddee  

LLiixxoo,,  IIlluummiinnaaççããoo  PPúúbblliiccaa,,  ÁÁrreeaass  EEssppoorrttiivvaass  ee  ddee  LLaazzeerr,,  MMeeiioo  AAmmbbiieennttee,,  MMoobbiilliiáárriioo  

UUrrbbaannoo,,  CCoommuunniiccaaççããoo  VViissuuaall  ee  EEddiiffiiccaaççõõeess//DDeemmoolliiççõõeess  nnaa  CCoollôônniiaa  JJuulliiaannoo  MMoorreeiirraa  ––  

ÁÁrreeaass  22  ee  22AA..  

 
 

3) Aprovação do Projeto e Licenciamento 
 

 

3.1) Responsabilidade técnica:  A jurisdicionada encaminhou as ARTs dos 

profissionais responsáveis pela obra e pela fiscalização, porém não remeteu aquelas 

dos autores do projeto, conforme tabelas a seguir. 

 

Tabela 1:  ART dos responsáveis técnicos da obra (Contratada) 

Nome do profissional Registro 

Celso Roberto Rodrigues Vieira 1984101560 

Franklin Belfort Jana 1976100016 

 

Tabela 2:  ART dos fiscais (SMH) pelo desempenho de função 

Nome do profissional Registro 

Rogério Dias Macedo Pimentel 1983102922 

Cláudio Barcelos Dutra 1992103913 

Renan Ricardo Rodrigues Nogueira Pinto 2010159690 

 

 

3.2) Licenciamento ambiental da obra (SMAC):  Foi emitida Licença Municipal 

Prévia com validade até 21/01/2012 para o desenvolvimento de projeto de 

urbanização nas comunidades Curicica 1, Parque Dois Irmãos, Antiga Creche, Vale 
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do Ipê e Vila Arco Íris (AEIS Colônia Juliano Moreira).  Não foi apresentada a 

Licença Municipal de Instalação, necessária para iniciar as obras. 

 

3.3) Controle de resíduos da construção civil:  A fiscalização afirma que há 

controle do transporte e da destinação dos resíduos sólidos da construção civil, 

complementando que as notas de transporte de resíduos (NTR) foram emitidas. Não 

foi fornecido o licenciamento ambiental dos locais que servem como bota-fora. 

 

3.4) Licenciamento das jazidas:  Solicita-se neste relatório que a jurisdicionada 

encaminhe o licenciamento das pedreiras que fornecem material para a obra, 

conforme determina o art. 27 do Decreto Municipal nº 21.682/2002. 

 

3.5) Acessibilidade em locais públicos para PNE:  Não houve informações 

sobre a adoção de adaptações recomendadas pelas normas técnicas para remoção 

de barreiras e para acessibilidade ao meio físico às pessoas portadoras de 

deficiência física, conforme Decreto Municipal 16.484/98. 

 

3.6) Estudo de tráfego (CET-RIO):  Não houve resposta se houve parecer 

prévio da CET-RIO quanto aos impactos no trânsito do entorno do empreendimento. 

 

3.7) Aprovação de projetos junto às concessionárias (CEG , CEDAE, LIGHT, 

OI, dentre outras):  Não houve resposta. 

 

3.8) Licenciamento junto a SMU:  Recomenda-se, ao final deste relatório, que 

seja remetido o Licenciamento das obras, conforme Plano Diretor desta 

Municipalidade (Lei Complementar nº 111/2011, art. 57, I , VII, X e § 4º, e art. 58, I) 1, 

cuja emissão é de competência da SMU. 

 

 

                                                           
1 Art. 57 – Dependem de licença: 

I. A execução de toda a obra de construção, reconstrução total ou parcial, modificação, modificação de uso, 
acréscimo, reforma e conserto de edificações em geral, marquises e muros, contenção do solo e drenagem; 

VII.  as obras de engenharia em geral;  
X. as obras públicas; (...) 
§4º -  A execução de obras pelo Poder Público federal, estadual e municipal está sujeita à aprovação, licença e 
fiscalização. 
 

Art. 58 –  A expedição da licença será condicionada: 
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4) Execução 
 

 

4.1) Situação da obra:  A obra encontra-se suspensa desde 30/08/2011 devido 

à necessidade de adequação das planilhas orçamentárias, bem como o 

impedimento de execução de algumas frentes de serviço, conforme justificativa da 

fiscalização (ANEXO 7). 

 

4.2) Boletim Diário da Obra:  Exceto pela ausência do horário de início e 

término de expediente, o boletim diário de obra está preenchido corretamente. 

 

4.3) Desapropriações:  A fiscalização afirma que: “Existem pendências de 

desapropriações ou remoções, no entanto a maioria dos locais da obra encontram-

se liberados para a sua realização” (ANEXO 7). 

 

4.4) Registro fotográfico:  

 

1ª visita – 21/05/12 1ª visita – 21/05/12 

 

Figura 1 – Área utilizada como 
Canteiro de Obra. 

Figura 2 –  Casas que estão sendo 
construídas junto ao Canteiro de 

Obras. 

 

                                                                                                                                                                                     
I.    ao atendimento no projeto de adequação de uso, dos índices e parâmetros urbanísticos e edilícios; 
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1ª visita – 21/05/12 1ª visita – 21/05/12 

 

Figura 3 – Construções pertencentes a 
CEDAE que serão demolidas. 

Figura 4 – Residências que serão 
demolidas para a construção do centro 

poliesportivo. 

 

1ª visita – 21/05/12 1ª visita – 21/05/12 

 

Figura 5 – Rua Onil Machado Gitahy 
com parte dos passeios e meio-fio 

executados. 

 

Figura 6 – Execução parcial de 
passeios na Rua Clodomir Lucas dos 

Reis. 

 

1ª visita – 21/05/12 1ª visita – 21/05/12 

 

Figura 7 – Casa que foi demolida para 
a implantação da rua Projetada 27. 

Figura 8 – Beco 2 – serviços de 
pavimentação e drenagem já 

finalizados. 
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1ª visita – 21/05/12 1ª visita – 21/05/12 

 

Figura 9 – Ponte que será demolida e 
reconstruída. Ao fundo, a Travessa do 

Gitahy sem pavimentação. 

Figura 10 – Casa na beira do rio 
que será demolida para implantação da 

Rua Projetada 27. 

 

1ª visita – 21/05/12 1ª visita – 21/05/12 

 

Figura 11 – Passarela construída 
sobre o córrego do Engenho Novo, limite 

com a comunidade Vale do Ipê. 

Figura 12 – Comunidade Vale do 
Ipê, Rua do Verde C  - falta 

pavimentação. 

 

1ª visita – 21/05/12 1ª visita – 21/05/12 

 

Figura 13 – Rua Nossa Senhora de 
Fátima – falta pavimentação. 

Figura 14 – Núcleo Ulisses Viana 
local onde serão construídas casas 

populares. 
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4.5) Execução físico-financeira:  

 

O cronograma físico-financeiro encontra-se atualizado (obra suspensa) e o 

desembolso da obra ligeiramente atrasado em relação a 4ª etapa do cronograma 

físico-financeiro (ANEXO 6). Até a última medição realizada (4ª medição – 4ª etapa) 

relativa ao período de 31/07/2011 a 29/08/2011, foram medidos 13,46% do total 

contratado, quando estava previsto para esta etapa o percentual de 13,88%. 

 

Tabela 3:  1ª a 4ª medições e respectivos valores 

Medição  Etapa Valor (R$) 
1 1 604.119,61 
2 2 1.164.108,38 
3 3 1.696.558,71 
4 4 807.541,12 

 

Comparando a previsão do cronograma físico-financeiro com as etapas da 

execução orçamentária, consolida-se o quadro a seguir. 

 

Tabela 4:  Comparação entre execução orçamentária e previsão orçamentária 

Etapa Orçamento 
por etapa (%)  

Execução 
por etapa (%)  

Orçamento 
acumulado (%)  

Execução 
acumulada (%)  

1 1,97 1,90 1,97 1,90 
2 3,67 3,67 5,65 5,57 
3 5,77 5,35 11,42 10,92 
4 2,46 2,54 13,88 13,46 

 

 

5) Observações 
 

5.1) Demora na entrega da documentação:  Apesar da documentação ter sido 

solicitada no dia 03/05/2012 e ainda ter sido realizado contato telefônico com o 

Engenheiro Fiscal da Obra, quando foi marcada a data da visita para o dia 

21/05/2012, ou seja, com 18 dias de antecedência, a documentação somente foi 

entregue em parte no canteiro da obra e o restante no dia seguinte. Esta demora na 

entrega da documentação prejudicou a análise prévia dos dados. Atualmente a 
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transparência nas ações de Governo ganhou força com a publicação pelo Governo 

Federal da Lei da Transparência – (Lei nº 12.527/11). 

O Regimento Interno deste Tribunal (Deliberação nº 183 de 12/09/11) prevê a 

aplicação de multa,  conforme artigo 239 inciso VI, no caso de sonegação de 

informações solicitadas por esta Corte. 

Art. 239 - O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 28.612,80 (vinte e oito mil, 

seiscentos e doze reais e oitenta centavos), nos termos do caput do art. 3° da Lei n° 

3.714, de 2003, concedido o direito ao contraditório e ampla defesa, sendo o valor 

atualizado na forma prescrita em seu § 3º, aos responsáveis por contas e atos 

adiante indicados, observada a seguinte gradação: 

VI – sonegação de processo, documento ou informação, em inspeções ou 

auditorias realizadas pelo Tribunal, no valor compreendido entre cinco e oitenta por 

cento do valor referido no caput;  

 

6) Análise das medições 
 
 

6.1) Resumo das medições:  Nas 4 (quatro) primeiras medições, destaca-se 

que o sistema de Esgotamento Sanitário somou R$ 1.456.867,72 (34,10% do total), 

conforme o quadro a seguir. 

 

Tabela 5:  Resumo com os valores medidos por sistema 

 Valores (R$) 
Sistema Medição 1  Medição 2  Medição 3  Medição 4  Subtotal 

Esgotamento Sanitário 77.349,91 555.336,23 824.181,58 0,00 1.456.867,72 
Serviços Técnicos 225.751,84 189.245,24 333.843,20 220.790,59 969.630,87 
Drenagem pluvial 247.859,70 102.856,77 125.832,73 295.689,86 772.239,06 
Edificações 53.158,16 170.101,73 0,00 236.017,23 459.277,12 
Sistema viário 0,00 0,00 412.701,20 15.240,17 427.941,37 
Abastecimento de água 0,00 146.568,41 0,00 39.803,27 186.371,68 

 

 

6.2) Verifica-se, conforme memórias de cálculo, que os serviços de reaterro 

de vala são executados predominantemente com emprego de pó-de-pedra em vez 

de material da própria escavação. Este modo de operação pode  se mostrar 

ambientalmente prejudicial, visto que gera mais resíduos, e economicamente 
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desfavorável, em vista dos custos com transporte, disposição final e material (pó-de-

pedra). 

 

6.3) Nas memórias encaminhadas a esta Corte, constata-se que as distâncias 

de transporte utilizadas para cálculo de quantitativos dos itens da categoria TC 

(SCO-Rio) são de 40 km (1ª medição: do canteiro ao pulmão), 40 km (1ª medição: 

ponto de carga e descarga ao Bota-fora), 45 km (2ª, 3ª e 4ª medições: ponto de 

carga e descarga ao Bota-fora) e 50,7 km (1ª medição: do pulmão ao bota-fora), 

contudo não foram apresentadas justificativas para adoção destas.  

 

6.4)  De acordo com as folhas da 3ª medição, foram completamente 

medidos  os serviços inerentes à execução da base de pavimentação nos 

logradouros a seguir. 

 

Tabela 6:  Logradouros onde houve medição de serviços do Sistema Viário na 3ª 

medição 

Logradouro Registro fotográfico  

Rua do Verde C Figura 12 

Estrada do Guerengue 2116A Sem registro 

Estrada do Guerengue 2116C Sem registro 

Rua Clodomir Lucas dos Reis A Sem registro 

Rua Clodomir Lucas dos Reis C Figura 6 

Travessa da Ladeira Sem registro 

Travessa do Gitahy Figura 9 

Rua Onil Machado Gitahy Figura 5 

 

Contudo, em ocasião desta 1ª visita técnica, verificou-se que não foram 

executadas melhorias viárias, exceto a execução de algumas calçadas, nos 

logradouros que possuem registro fotográfico neste relatório.  

 

6.5) As memórias de cálculo dos serviços das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª medições estão 

incompletas, uma vez que não há qualquer detalhamento dos quantitativos dos 

seguintes sistemas: Edificações, Sistema viário e Serviços técnicos.  
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7) Impropriedades 
 

 

7.1) Não foram remetidas a esta Corte de Contas as ARTs dos responsáveis 

pelo projeto (v. item 3.1). 

 

7.2) No tocante ao licenciamento ambiental, não foi encaminhada a Licença 

Municipal de Instalação (v. item 3.2). 

 

7.3) A jurisdicionada não forneceu detalhes sobre as adequações deste 

projeto para garantir a acessibilidade para pessoas com necessidades especiais (v. 

item 3.5). 

 

7.4) Não houve resposta quanto à realização de estudos de tráfego (v. item 

3.6). 

 

7.5) Solicita-se que a fiscalização esclareça todos os itens medidos no 

sistema “Sistema Viário” na 3ª Medição, uma vez que não foram observadas 

melhorias viárias in loco (v. item 6.4) e os mesmos não possuem memórias de 

cálculo. 

 

7.6) Requere-se que sejam justificadas as distâncias de transportes (v. item 

6.3). 

 

8) Recomendações 
 

Em vista de todo o exposto, recomenda-se que a jurisdicionada: 

 

8.1) Encaminhe a licença de operação dos locais utilizados como destinação 

final dos resíduos de construção civil (v. item 3.3). 

 

8.2) Apresente o licenciamento das jazidas que fornecem material para a 

obra, conforme determina o art. 27 do Decreto Municipal nº 21.682/2002  (v. item 

3.4). 
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8.3) Apresente a aprovação dos projetos pela SMU, conforme item 3.8. 

 

8.4) Analise a possibilidade de uso de solo local para reaterro de valas (v. 

item 6.2). 

 

8.5) Nas próximas medições, detalhe todos  os quantitativos dos serviços 

executados, de modo a não repetir o constatado no item 6.5.  

 

 

Conclusão:  

 

Uma vez que restam 86,54% dos serviços a medir, sugerimos o 

encaminhamento do presente ao Sr. Conselheiro Relator, para ciência do verificado 

e para que o mencionado nos itens 7 e 8 seja encaminhado por ofício em apartado 

ao órgão para ciência e justificativa, e alertando para o contido no item 5. 

Sugerimos, após, o retorno deste processo a esta 2ª IGE, para que seja 

programada a 2ª visita à obra. 

 

 

2ª IGE, 29 de maio de 2012. 

 

 
Pedro Carlos Vieira Beltrão Rômulo Ferreira da Silva 

Técnico de Controle Externo Engenheiro 
40/901317 40/901709 
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ANEXO 1 
 

CÓPIA DO CONTRATO 
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